
 

 

 

 

 

CONVOCATÓRIA 

 

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 

 

 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do Artigo 19.º e para o exercício das atribuições previstas na 

alínea a) do Artigo 18.º dos Estatutos da Associação Portuguesa de Deficientes e dando 

cumprimento ao estabelecido na alínea b) do Artigo 4.º do Regulamento Eleitoral, convoco a 

Assembleia Geral Eleitoral para o dia 25 de Outubro. As mesas de voto que funcionarão na 

Sede Nacional, nas sedes das Delegações Distritais e Locais e no local designado pela 

Delegação Local da Figueira da Foz, estarão abertas das 14.00 às 17.00 horas. 

 

Lisboa, 31 de Julho de 2025 

 

                                                                             O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

                                                                                                    

                                                                                  (Ana Luísa Martins Brito Sezudo) 
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